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[●STADO DO MARANMAO

Câmara Municipal do Buriti

125 Centro airó5.ÒI5-000.Avenida Candoca Machado, n'

CNPJ n.°07.509.20}/000i 68

/2023Ollcid n

l^ui'ili/MA. 01 de mnrço de ?.023.

EXCF.I.EmiSSIMO SENIIOK
ANTOMO MATEES DOS ANJOS TERTEUNO
PRESIDENTE DA CÂMARA .MENICIPAI.
NESTA

Assimlo: Solicilaç;u) Aquisição tle (’onibuslí\'el.

Senhor Presideníe.

sctão deserooh iiliis pe!;i
de 5,001' lili'o> de Die.sel S- 10. de ueordi^ ciun

Dianle da nccessida(.lc. e com Ixisc nas ali\idades que

Municipal, laz-se necessário, a at|insiçaoCâmara
obieU' ilo l'ernio de Rcfeieneia em ane.\o.

Sem Mais para o MomenU'. renovo \olos de estima e ctuisideração.

Aleaciosamenie.

cÍii.(3a.-u;
Ana Paula Alencar dc ('arvalliu

niefc dc (Aibinctc
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Câmara Municipal de Buriti

Aven/da Candocc: A/1achodo, n° 125 - Contro CLP 65.515 000.

CNPJ n.°07.509.201 /OOOI-68

AM-:X() 1
I i:itM() !)K lUa- KlíENC IA

1. OB.iino

1.1 aquisição dc 5.000 litros de conihiislixel Diesel S-10. para

Municipal de Buriii/MA.

atender as demandas da ('amara

2. .irSTlFlCATlVA

2.1 Contratação de empresa espeeiali/ada no
atender às atividades da Câmara Municipal.

lornecimento de Combustiwis. tem como objetiu)

.■?. RINDAMENTO I.KtíAL

.'^.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá,
l-ederais n" 14.1.k''vO021. em seu ari 75. inciso II. com suas alterações c todas as ilemais normas e
legislações \ igenies e aplicáveis ao presente termo.

integralmente, ao que e.stabelecc as l .eis

4. ESl»EririCAC(')KS OETAl.lIADA 1)0 OBJETO

! C.NIl) QI AMDESCRICAO 1)0 PRODI TOrn:.M

litro: 5.0ÜÜDii-:si:i . s-io1

1)0 QUANTITATIVO
.5.1. ,-\s quantidades previstas na tabela acima são cstimaii\as máximas para o período de validade do

reser\'anilo-se que as Secretarias do município, no direito de adquirir em cada item o
podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir

Contrato,
quantitativo que Julgar necessário,
quai.squer itens especillcados.

6. MODALIDADE DA LICl TACAO
6.1.A critério da (.'omissão Fermaneitte de l ,icilaçào(( 1*1 .).

7. 1)0 CON TROLE E ALTERAÍí Ao DE 1’RECOS
7.1. Durante a v igência do contrato, os preços contratados serão li.xos e irreajustaveis.
7.2. O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos equipamentos registrados;
7.3. (guando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

mercado a CONTRA TANTl '. convocará o CON TRA TADO, visando á negociação parapraticado no
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
7.4. i'rustrada a negociação, o CON'TRATAD() será liberado do compromisso assumido;
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8. 1)0 PRA/.O DK VlCr.NCIA 1)0 CONTRA TO

8.1.0 Coniralo terá a \ igcncia do 12 nicsos. entrando eni \ igor na data da assinatura do ajuste.

0‘).1)A SOI.ICdTAÇÃO, 1)0 l.OCAl. K 1)0 PRA/.O DK KNTRIXKA.
09.1. Os fornecimentos deverão ser entregues conforme as

emissão da ordem de fornecimenitK

(19.2. Os materiais deverão ser entregues

pelas Secretarias:

09.3. 0 pra/.o máximo para entrega
recebimento da ordem de fornecimento.

necessidades da secretaria, m

nos locais indicados nas ordens de li)rnccimento e

será de até 03 (três) dias corridos, contados a pa

ediante

mitidas

rtir do

10. 1)0 PACÍAMKNTO

O pagamento será ctéiuado referente ao fornecimento, após a com[5rovai;ão de ijue a empresa
CON'1'RATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema dc Seguridade Social,

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a l’re\idèiicia Social e o

I'(iTS. no pra/.o não stípcrior a 30 (trinta) dias. e CNDl (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas) contados da entrega da N()'I.A i lSC.Al  . !-.l,f. IRONIC .A Db.
FORNl-ClMi-NTO KMITIDA CONFORMH PROfOCOl.O N° 085.'20l0 APROVADO

POLÍTICA F.A/.FNDARIA.

10.1

PFl.O CONF.A/.-CONS!-:i.llO NACIONAL DL.

OBRKiATÜRlAMFN fL ACOMPANHADA DO D,ANI'F (DOCDMLN 1'0 AlLXll lAR DF.

NO CA FISCAL LLF I RONICA). devidamente atestada pelo setor competente. Sera
Tributos l'ederais. mediante apresentação da

le Negativa, de
verincada também sua regularidade com os

('ertidão Conjunta Positiva com eleitosCertidão Conjunta Negativa, ou

Tributos e Contribuições Federais e Divida .Ativa da Cniao.

L vedada expressamente a realização de cobrança de forma diver.sa t.la estipulada neste Ldiial.
mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena dcem especial o cobrança bancária,

10.2.

aplicação das sanções previstas neste instrumento  e indenização pelos danos decorrentes.

Nenhum pagamento será efetuado ao contrata do caso o mesmo se encontre em situaçao

irregular perante a 1’revidcncia Social, o Fundo de Garantia Sobre fempo de Serviço (F(i I S)
fribulos Federais, conforme item 10.1.

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de limiecimento.
devolvidas à CON 1 RA 1 AD.A.

e os

10.3.

10.4.

10.5. As notas liscais./faturas que apresentarem incorreções serão

11. DAS OBRKÍAÇÒKS DA CONTR.ATADA

11.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração

fornecimento dos equipamentos, a Contratada se obriga a:

a) fornecer os materiais no pra/.ti estabelecido no fermo de Referência, contados a partir do

recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento extiedida pelo CON 1 RA I AN I L,. conlorme
Projiosta de Preços, observadas as

deste Contrato Administrativo para

especiileações técnicas estabelecidas Alo convocatório
e em sua

respectivas quantidades, qualidade c preços;
b) não transferir a terceiros, no 'lodo ou em parle, o objeto do Contrato;
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c) designar prcposlo para rcsol\'cr iodos os assuntos rclali\os a execução deste (. onirato. indieandt'
seus endereços físico e eletrônico (e-mail). telefone, celular e lae-símiles;
d) comunicar imedialamente qualt|uer alteração i
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem im|tortanies;
e) responsabili/ar-se pela c|ualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à terceiros:
1) respeitar c fa/.er com que seu pess()al respeite as normas
entregues os equipamentos:
g) respeitar e fa/er com que seu pessttal respeite as normas de segurança, bigiene e medicina do
trabalbo:
h) responder peia stiper\'isão. direçào técnica c administrati\a  e mao-de-obra necessárias a execução
deste Contrato, como única e exclusi\ a empregadora:
i) responsabili/ar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, qtiando em ser\ iço. por tudo
quanto às leis trabalhistas c pre\ idenciárias lhes assegurem:
j) responsabili/ar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a lerceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo quando do íbrneciniento dos equipamentos, não excluindo ou redu/indo essa
responsabilidade a llscali/ação ou o acompanhamento pelo CONTKA'1 .AN ! !●.:
1) manter, durante a execução do C'ontrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

12. DAS 01ÍK1(;ACÕI''S DO ( ()N'ni.\TAN'l I'.
12.1. 0 Município de Btirhi. pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Câmara Municipal
de líuriti. obriga-se a:
a) emitir as respectivas Autori/açòes de Fornecimento:
b) acompanhar e llscali/ar o fornecimento dos materiais;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovatia a entrega dos materiais, podendo
recusar aquelas que não estejam de acordo com as cspecillcaçòes exigidas;
d) efetuar os pagamentos à CON'1 RA l ADA. de acordo com a 1'orma e pia/o
observando as normas administrati\as e llnanceiras em \ igor;
e) comunicar à CONfRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento ilos
materiais:
i) prestar as informações e os
CONTRATADA;
g) propor a aplicação das sanções administrativas  e demais cominaçòes legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas peta CON 1 RA I /\1)A.

no seu estatuto social, ra/ão sc^cial. CNIM. dados

de segurança do local onde serão

estabelecidos.

esclarecimentos que \enham a ser solicitados pelos empregados da

13.DAS PKNAl.lDADKS AD.MlNl.STK.A l lVAS
13.1. Pelo descumprimento de quaisquer eláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão

inexeeução total ou parcial do fornecimentt) dos
14. 133'2.{I21. aplicando-se ainda as seguintes

aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em
equipamentos as penalidades prexistas
sanções adminislratixas. garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:
13. 1.1. Advertência:

n;i l .et n
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de alraso dc ate13.1.2. MiiKa moraiória dc 1% (um por ccnio) do \alor global do Coniralo. cm caso
05 (cinco) dias para a cxccuçào dos serviços a coniar do pra/o csiipulado cm cada ordem dc scr\iços

documcnlo cqui\alcntc emitida, ou dcscumprimcnio dc qualquer obrigação assumida.
13.1.3. Multa moratória dc 10% (dez por cento) do \’alor contratado, no caso dc recusa injustiticada
ou

para o recebimento da ordem dc ser\ iços.
13.2. As sanções administrathas prc\istas no

● aplicadas isoladas ou cuimilativamcntc. sem prejuízo dc outras medidas legais cabi\cis

Termo dc Rcrcrcncia são independentes entre si

podendo sei

.

garantida a prévia detésa;
13.3. As penalidades aplicadas só poderão ser rele\’adas nos

ado. a critério da Câmara Municipal de Buriti MA,compro\

isos de jórça maior. de\idameiUec;

14. DOS RKCURSOS FINAN'CF.lROS
14.1. As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos Fróprios.

Burili'MA . 01 de Março de 203.3.

C<X^
Ana Paula Alencar ile ('arvíilho

Chefe dc (íabinele


